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A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de

suas atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo Regimento lnterno e

pela Lei OrSànicar$fiMunicípio, aprova, promulga e manda publicar

a seguinte, , :'- " O ., o.",,, ----

cÂMARA MUNIcIPAL DE AIAGoINHAS

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 00í/20

..DISPÔE SOBRE A CRIAçÃO DA PROCURADORIA
ESPECIAL DA MULHER NA CÃMARA DE VEREADORES

DO MUNICíPIO DE ALAGO]NHAS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS',.
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Art. 1o - Fica cridda a Procuradoria Especial
da Câmara de Vereadores do Município de Alagoinhas.

Parágrafo Único: A Procuradoria Especial da Mulher da Câmara

de úereadores do Município de Alagoinhas é um orgão
independente, formado por Procuradoras Vereadoras, quando

houver, e contará com suporte técnico e estrutura da casa.

Art. 2o - A Procuradoria Especial da Mulher será constituída de 01

(uma) Procuradora da Mulher e de 03 (três) Procuradoras Adjuntas,
quando houver, designadas pelo Presidente da Câmara a cada 02

(dois) anos, no início das SessÕes Legislativas de cada Legislatura.

§ 1o - A Procuradora Adjunta terá a designação de primeira,

ãegunda e terceira, e nesta ordem substituirá a Procuradora da

Uutner em seus impedimentos e colaborará no cumprimento das

atribuições da Procuradoria.

§ 2o - Não havendo número suficiente de Vereadoras para os

óargos de Procuradoras, os cargos e funções ficarão acumulados,
adequando-se ao número de parlamentares da Casa
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§ 30 Na ausência de Vereadoras Para

Érocutadora da Mulher poderá assumir a

Câmara Municipal, nos termos do caput'

Art. 30 Compete à
participação efetiva
Câmara. e ainda:

Procuradoria Especial da Mulher zelar pela

à"s ú"te"dora" nos órgãos e atividades da

| - Receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes

a"nOnci"i oà'riolência e discriminação contra a mulher;

ll - Fiscalizar e acompanhar a execução de programas do SoYIP
rnrnl.úãi, qr" visem a promoção da igualdade de gênero' assrm

.ài"" ã i,"piã"t"ção de campan'has eduãativas e antidiscriminatórias

de âmbito municiPal;

lll - Cooperar com organismos municipais' estaduais'. nacionais e

internacionais, públicos e privados, voltados a implantação de

políticas públicas para as mulheres;

lV - Promover cursos, pesquisas' seminários' palestras e,estudos'

Lm espàcial sobre violéncia e discrimlnaçâo contra.a mulher' bem

ããrã-á""i", o" seu deficit de representação na política;

V - Emitir pareceres orientadores, quando solicitado pelas comissóes

"orãnàni"" 
da Casa, às proposições apresentadas na Câmara

tilü;i 
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indiretamente a vida das mulheres

alagoinhenses.

Art. 4o Toda iniciativa provocada ou implantada pela Procuradoria
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üurÀ"i 
'terá ampla divulsaÇão pelo órsáo de

comunicação da Câmara municiPal'

Art. 50 Fica vedada a participaÇão de Vereadoras convocadas' em

caráter de substituição, para intêgrar a Procuradoria da Mulher'

assumir o cargo
Íunção servidora

de
da
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Art. 6o - Fica criado o Conselho da Procuradoria Especial da
Mulher, de caráter consultivo, sendo composto pelos seguintes
membros:

| - Procuradora Especial da Mulher;

ll- Primeira Procuradora Adjunta;

lll - Representante da Ordem dos Advogados do Brasil -
de Alagoinhas;

lV - Representante da Secretaria Municipal de Educação;

V - Representante da Secretaria Municipal de Assistência

Vl - Representante da Secretaria de Saúde - Programa
Mulher;

Subseção

Social;

Saúde da

Vll - Representante da Delegacia de Defesa da Mulher;

Vlll - Representante da Guarda Municipal - Ronda Maria da Penha.

Art. 7(, - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2021
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Lu4a (Vlenezes
Vereadora autora.
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